
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.459, DE 29 DE JULHO DE 1957 

 

  Reconhece como entidade de utilidade pública a Federação das 

Associações Rurais do Estado do Pará, com sede na capital dêste Estado. 

 

DOE Nº 18.530, DE 30/07/1957 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


